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PORTARIA Nº 17/2020

De 04 de junho de 2020

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE REMUNERAÇÃO 
PARA  OS  SERVIDORES  DA  AGRESE, 
INTEGRANTES  DA  COMISSÃO  ESPECIAL 
MISTA  DE  TRABALHOS  PARA  ATUAÇÃO  NO 
CONVÊNIO  CELEBRADO  ENTRE  AGÊNCIA 
REGULADORA  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO 
ESTADO  DE  SERGIPE  –  AGRESE,  SEDURBS  E 
DESO E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

 

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DA  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos artigos 16, I e 17, I e III, da Lei n° 6.661, de 28 de agosto de 2009,

Considerando o quanto estabelecido no art. 2º da Portaria Conjunta nº 04 de 13 de agosto 
de  2019 (AGRESE –  SEDURBS -  DESO),  prorrogada  pela  Portaria  Conjunta  n°  01/2020 de  07 de 
fevereiro de 2020 (AGRESE – SEDURBS – DESO), que estabeleceu que o pagamento de gratificação 
referente participação naquela Comissão Especial de Trabalhos seria objeto de Portaria específica de cada 
um dos órgãos e entidades públicas signatários, sendo que, para os órgãos e entidades estatais, o valor não 
poderá exceder a R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme termos do Decreto Estadual nº 30.958/2018, 

R E S O L V E:

Art.  1º. Conceder  a  I-BRENO  MESSIAS  DE  ANDRADE  FIGUEIRA,  CPF  nº 
020.882.225-96,  II-DOUGLAS COSTA SANTOS,  CPF  n°  797.363.605-63  e  III-ERYSON WILKER 
VIEIRA PASSOS, CPF n° 058.527.355-31 e IV-MATHEUS RODRIGUES BISPO DA SILVA, CPF n° 
036.115.385-66,  servidores  da  AGRESE  participantes  da  COMISSÃO  ESPECIAL  MISTA  DE 
TRABALHOS  PARA ATUAÇÃO  no  Procedimento  de  Manifestação  de  Interesse  –  PMI,  para 
“elaboração de estudos que demonstrem a viabilidade técnica, econômico-financeira e jurídica, bem como 
as  modelagens  institucionais  possíveis  e  adequadas  para  subsidiar  eventual  nova  estruturação  para 
universalização dos serviços públicos de fornecimento de água e esgotamento sanitário nos Municípios 
atualmente  operados  pela  DESO  –  Companhia  de  Saneamento  de  Sergipe,  de  forma  a  viabilizar  a 
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realização dos investimentos necessários para a melhoria desses serviços”, Adicional de Participação no 
valor correspondente a R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, conforme termos do Decreto Estadual nº 
29.953/2015, com as modificações do Decreto 30.930/2017. 

 

Parágrafo Único. O membro indicado no inciso I (BRENO MESSIAS DE ANDRADE 
FIGUEIRA, CPF nº 020.882.225-96) da Portaria Conjunta n° 04 de 13 de agosto de 2019, embora lotado 
na AGRESE, sua remuneração se dá pela Secretaria de Estado Geral do Governo – SEGG.

 

Art. 2º. O número de servidores da AGRESE integrantes da Comissão a que se refere à 
Portaria Conjunta 04/2019, não poderá ultrapassar de 03 (três). 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, produzindo seus efeitos a partir de 10 de fevereiro de 
2020.

 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju/SE, 04 de junho de 2020.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Extrato da PORTARIA Nº 17/2020, de 04/06/20. Considerando o art. 2° da Portaria Conjunta n° 04 de 
13/08/19  (AGRESE-SEDURBS-DESO)  prorrogada  pela  Portaria  Conjunta  n°  01/2020  de  07/02/20 
(AGRESE  –  SEDURBS  –  DESO),  A AGRESE  RESOLVE conceder  a  I-BRENO  MESSIAS  DE 
ANDRADE  FIGUEIRA,  CPF  nº  020.882.225-96,  II-DOUGLAS  COSTA  SANTOS,  CPF  n° 
797.363.605-63 e III-ERYSON WILKER VIEIRA PASSOS, CPF n° 058.527.355-31 e IV-MATHEUS 
RODRIGUES  BISPO  DA SILVA,  CPF  n°  036.115.385-66,  servidores  da  AGRESE participantes  da 
COMISSÃO  ESPECIAL  MISTA  DE  TRABALHOS  PARA  ATUAÇÃO  no  Procedimento  de 
Manifestação  –  DESO,  Adicional  de  Participação  no  valor  correspondente  a  R$  400,00  mensais, 
conforme Decreto Estadual nº 29.953/2015, modificado pelo Decreto 30.930/2017. O membro indicado 
no  inciso  I  (BRENO  MESSIAS  DE  ANDRADE  FIGUEIRA,  CPF  nº  020.882.225-96)  da  Portaria 
Conjunta n° 04 de 13 de agosto de 2019, embora lotado na AGRESE, sua remuneração se dá pela SEGG. 
Vigência: Publicação deste Extrato no DOE, pelo prazo máximo de 90 dias, produzindo seus efeitos a 
partir de 10/02/20. Portaria disponível, na íntegra, em: www.agrese.se.gov.br.

Aracaju/SE, 04 de junho de 2020.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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